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ANEXO IX 
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(continuação) 

(1)As atividades que constam da tabela de uso do solo, como atividade
condomínios industriais, assim como os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da lei municipal que trata da c
condomínio industrial. 

(2) Os parâmetros de ocupação do solo pa
(3)Fração Mínima de Parcelamento (FMP) determinado por atos normativos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  

(INCRA). 
(4) Os recuos frontais para estas zonas s

normas aplicáveis da referida lei. 
(5) Os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da aldeia indígena e demais normativas das autoridades e 

competentes, em especial a FUNAI, respeitando

 (6)Parâmetros de uso e ocupação sustentáveis através de atividades e manejos com prá
normativas, Planos, Programas, Zon
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abela de uso do solo, como atividades Indústria Tipo 4 (I4), somente poderão ser instaladas em 
condomínios industriais, assim como os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da lei municipal que trata da c

para estas zonas são os mesmos determinados para as zonas urbanas mais próximas.
Fração Mínima de Parcelamento (FMP) determinado por atos normativos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  

os frontais para estas zonas são os determinados pelos anexos I e II da Lei de Sistema Viário e Mobilidade Municipal

Os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da aldeia indígena e demais normativas das autoridades e 
competentes, em especial a FUNAI, respeitando-se o artigo 231 da Constituição Federal. 

cupação sustentáveis através de atividades e manejos com práticas preservacionistas, obedecen
normativas, Planos, Programas, Zoneamentos e afins dos órgãos competentes pela Unidade de Conservação.
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(conclusão) 
 

Indústria Tipo 4 (I4), somente poderão ser instaladas em 
condomínios industriais, assim como os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da lei municipal que trata da criação do 

ra estas zonas são os mesmos determinados para as zonas urbanas mais próximas. 
Fração Mínima de Parcelamento (FMP) determinado por atos normativos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  

a Viário e Mobilidade Municipal, e demais 

Os parâmetros de uso e ocupação devem respeitar as regras da aldeia indígena e demais normativas das autoridades e órgãos 

ticas preservacionistas, obedecendo demais 
eamentos e afins dos órgãos competentes pela Unidade de Conservação. 
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